
Comendador  Levy Gas rian, 6 de  setembro  de 2022. 

Maria A Ribeiro 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer n9- 067/2022 
Processo n9  069/2022 

RELATÓRIO 

Mensagem do Executivo n2  027/2022, Projeto de Lei n2  027/2022, 

que "Autoriza o Poder Executivo a promover a concessão, sem ônus, de direito real de 

uso de  area  do Município, na forma do parágrafo único do artigo 138 da LOM, para fins 

de instalação do serviço de saúde 	de reabilitação pela Rede de Cuidados a Pessoas com 

Deficiência - RPCD, através do Instituto de Clinica e Cirurgia Santa Catarina CNPJ 

35.615.589/0001-17 (Instituto Evandro Ribeiro) com serviços habilitados pelo SUS para 

poder atender a população local e regional gratuitamente". 

VOTO DA RELATORA 

Como o projeto em exame se reveste de plena legalidade, aprovo o 

seu envio para apreciação do Douto Plenário. 

CONCLUSÃO 

A Comissão de Justiça e Redação, reunida nesta data, aprova o Voto 

da Relatora, transformando-o em Parecer. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 26 de setembro de 2022. 

Sérgio Nepomuceno de Souza 
Presidente 
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embro 
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